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Apresentação

João Barroso de Souza
Procurador-Geral de Contas

O Ministério Público de Contas que atua junto aos Tribunais de Contas dos 
respectivos Estados da Federação qualifica-se como órgão de extração constitucional, 
haja vista que sua existência jurídica resulta de expressa previsão normativa da 
Constituição Federal (art. 73, §2º, I e art. 130).  Segundo entendimento consolidado pelo 
Supremo Tribunal Federal “o Ministério Público de Contas encontra-se consolidado na 
intimidade estrutural da Corte de Contas em que atua” e, tem por missão institucional, 
fiscalizar e promover o cumprimento da Constituição e das leis, oficiando no exercício 
do controle externo, além de zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos.

O art. 113, VIII, da Lei nº 2423/96, estabelece que o Procurador-Geral do Ministério 
Público de Contas deve encaminhar, anualmente, ao Tribunal e ao Governador do 
Estado, relatório de suas atividades expondo o andamento da execução das decisões, 
de acordo com as informações prestadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Além dos destinatários legais mencionados, penso que é dever deste órgão 
ministerial promover o mais amplo conhecimento público possível de suas atividades 
em homenagem ao princípio da publicidade, da transparência e da lei de acesso à 
informação. 

O presente relatório contém todas as ações realizadas pelo MPC durante o 
exercício de 2024, bem como também sua composição e estrutura organizacional, 
gestão administrativa e processual, além dos dados estatísticos da produtividade dos 
Procuradores. 

Vale ressaltar que no primeiro semestre, a Procuradora de Contas, Fernanda 
Cantanhede Veiga Mendonça, esteve à frente do órgão, concluindo seu mandato de 
Procuradora-Geral, no biênio 2022/2024. Ocasião em que, assumimos o honroso cargo, 
no segundo semestre, a partir do dia 21 de junho de 2024.

Na seara processual, foram recebidos 13.040 (treze mil e quarenta), dos quais em 
9.173 (nove mil, cento e setenta e três) houve manifestações e somente 327 (trezentos 
e vinte e sete) restaram pendentes para o ano seguinte, tendo, inclusive, diversas 
procuradorias finalizado o ano sem estoque ou com seu estoque próximo de zero.

Foram apresentadas 113 (cento e treze) representações e interpostos 28 (vinte 
e oito) recursos, além do envio de 354 ofícios requisitórios e 249 recomendações e 
instaurado 1 (um) procedimento preparatório, números que comprovam o desempenho 
da missão permanente do Ministério Público de Contas, que, para tanto, precisa estar em 
constante evolução e aperfeiçoamento. Por isso, em 2024, seus membros e servidores 
realizaram deslocamentos para capacitação e treinamento e realizaram diversas 
participações em eventos em plataformas digitais, tudo em prol de uma atuação mais 
célere e eficiente, trabalhando para aperfeiçoar o serviço que presta à sociedade.
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MPC-AM

O Ministério Público de Contas do Estado do Amazonas - MPC/AM é regido pelos 
princípios da unidade, da indivisibilidade e da independência funcional, princípios estes 
constitucionalmente assegurados no art. 127, §1º da Constituição Federal de 1988.

Seu quadro é composto por 10 (dez) Procuradores de Contas, nomeados pelo 
Governador, dentre brasileiros, Bacharéis em Direito, após ingresso mediante concurso 
público de provas e títulos, conforme dispõe o art. 111 da Lei estadual nº 2423/1996. Insta 
mencionar que neste ano o MPC/AM sofreu uma grande perda com o falecimento do 
Procurador de Contas Ademir Carvalho Pinheiro, no mês de setembro.

A direção do Ministério Público de Contas é exercida por um Procurador-Geral, 
nomeado pelo Governador do Estado, dentre os membros da carreira. Em maio de 
2024, o Procurador de Contas João Barroso de Souza foi nomeado Procurador-Geral 
para o biênio 2024-2026, tomando posse em 21 de junho de 2024.

O Ministério Público de Contas detém diversas atribuições, constitucionais, legais 
e regulamentares, dentre as quais se destacam a promoção da defesa da ordem 
jurídica, o controle da aplicação orçamentária, financeira, operacional e patrimonial 
dos recursos públicos e a adoção das medidas necessárias para o seu uso racional e 
escorreito, de modo preventivo ou repressivo, à luz das finalidades do interesse público.
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Composição
em 2024

Procurador-Geral
JOÃO BARROSO DE SOUZA

Procurador de Contas
ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA
Titular da 1ª Procuradoria

Procurador de Contas
EVANILDO SANTANA BRAGANÇA
Titular da 2ª Procuradoria

Procuradora de Contas
ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO
Titular da 3ª Procuradoria

Procurador de Contas
CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA
Titular da 4ª Procuradoria

Procuradora de Contas
ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE
Titular da 5ª Procuradoria

Procurador de Contas
ADEMIR CARVALHO PINHEIRO (falecido em setembro de 2024)
Titular da 6ª Procuradoria

Procurador de Contas
RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA
Titular da 7ª Procuradoria

Procuradora de Contas
FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA
Titular da 8ª Procuradoria

Procuradora de Contas
EVELYN FREIRE DE CARVALHO
Titular da 9ª Procuradoria
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Estrutura
organizacional



Gestão 
administrativa e 

processual
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Desde 2010, o Ministério Público de Contas do Amazonas vem adotando um modelo 
de gestão administrativa e processual baseado em blocos de distribuição atribuídos 
a cada Procuradoria. Esses blocos são compostos por órgãos e entidades do Estado 
do Amazonas e do Município de Manaus e por Municípios do interior, observando-se o 
quantitativo geral, a fim de deixar todos os blocos equilibrados.

Ressalta-se ainda que a distribuição dos processos para as Procuradorias é 
realizada pela Diretoria do Ministério Público de Contas de forma automática, equitativa 
e diária, regida pela Portaria MPC/AM n.º 01/2023.

O sorteio anual dos blocos entre os Procuradores de Contas garante a 
manutenção dos princípios da impessoalidade, imparcialidade e do promotor natural, 
dentre outros, assegurando a independência funcional de cada Procuradoria de Contas 
e suas Coordenadorias Especializadas, evitando escolhas casuísticas de processos e 
atuações.

Neste mesmo sentido, a divisão em blocos de atuação para cada Procurador permite o
acompanhamento preventivo e corretivo, na aplicação de recursos públicos e 

ações governamentais, sob os ângulos da legalidade, legitimidade e economicidade.

Para o exercício de 2024, o bloco de distribuição vigente foi o disposto na Portaria 
MPC/AM nº 11/2023.



Blocos de 
Atribuições
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1a procuradoria
P R O C U R A D O R  D E  C O N T A S

R O B E R T O  C A V A L C A N T I  K R I C H A N Ã  D A  S I L V A

1.	 Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA
2.	 Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA
3.	 Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FERH/AM
4.	 Fundo Estadual de Mudanças Climáticas, Conservação Ambiental e 

Serviços Ambientais - FEMUCS
5.	 Secretaria de Estado das Cidades e Territórios - SECT
6.	 Fundo Estadual de Regularização Fundiária - FERF
7.	 Secretaria de Estado de Produção Rural - SEPROR
8.	 Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas - ADS
9.	 Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas - 

ADAF
10.	 Superintendência Estadual de Navegação, Portos e Hidrovias - SNPH
11.	 Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM
12.	 Instituto de Desenvolvimento Agropecuário e Florestal Sustentável do 

Estado do Amazonas - IDAM
13.	 Secretaria de Estado de Energia, Mineração e Gás
14.	 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS
15.	 Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente - FMDMA
16.	 Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP
17.	 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Centro e Comércio 

informal - SEMACC
18.	 Fundação Amazonas Sustentável - FAS
19.	 Policlínica Zeno Lanzini
20.	 SPA Eliameme Rodrigues Mady (SPA Zona Norte)
21.	 SPA Danilo Corrêa

•	 Itacoatiara
•	 Itapiranga
•	 Maués
•	 Nova Olinda do Norte
•	 Presidente Figueiredo
•	 Silves
•	 Urucurituba
•	 Fundos especiais e previdenciários
•	 Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas e Sociedades de 
Economia Mista municipais, onde 
houver
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2a procuradoria
P R O C U R A D O R  D E  C O N T A S

E V A N I L D O  S A N T A N A  B R A G A N Ç A

•	 Amatura
•	 Atalaia do Norte
•	 Benjamim Constant
•	 São Paulo de Olivença
•	 Santo Antônio do Içá
•	 Tabatinga
•	 Tonantins
•	 Fundos especiais e previdenciários
•	 Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia 
Mista municipais, onde houver

•	 Consórcio Público do Alto Solimões - 
Alto Solimões Saúde e Vida - ASAVIDA.

1.	 Secretaria de Estado da Saúde - SES
2.	 Fundo Estadual de Saúde - FES
3.	 Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA
4.	 Fundo Municipal de Saúde de Manaus - FMS/SEMSA
5.	 Central de Medicamentos do Amazonas - CEMA
6.	 Fundação de Dermatologia Tropical e Venereologia Alfredo da Matta - 

FUHAM
7.	 Fundação Hospitalar de Hematologia e Hemoterapia do Amazonas - 

FHEMOAM
8.	 Fundação Hospital Adriano Jorge - FHAJ
9.	 Fundação Hospital do Coração Francisca Mendes
10.	 Fundação de Medicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado - FMT- HVD
11.	 Fundação Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas - 

FCECON
12.	 SPA e Hospital Dr. Aristóteles Platão de Araújo
13.	 Hospital e Pronto-Socorro da Criança Zona Leste
14.	 Hospital e Pronto-Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado
15.	 Hospital e Pronto-Socorro 28 de Agosto 
16.	 Instituto da Mulher Dona Lindu - IMDL
17.	 Maternidade Azilda Marreiro
18.	 Maternidade Alvorada - CAMI I
19.	 Maternidade de Referência da Zona Leste Ana Braga
20.	 Maternidade Dona Nazira Daou - CAMI II
21.	 Centro de Saúde Mental do Estado do Amazonas
22.	 Fundação de Vigilância em Saúde do Estado do Amazonas Dra Rosemary 

Costa Pinto - FVS-RCP
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3a procuradoria
P R O C U R A D O R A  D E  C O N T A S

E L I Z Â N G E L A  L I M A  C O S T A  M A R I N H O

•	 Apuí
•	 Municípios do Interior
•	 Autazes
•	 Borba
•	 Careiro
•	 Humaitá
•	 Manicoré
•	 Novo Aripuana
•	 Fundos especiais e 

previdenciáriosAutarquias, 
Fundações, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista 
municipais, onde houver.

1.	 Controladoria Geral do Estado - CGE
2.	 Secretaria de Governo - SEGOV
3.	 Ouvidoria Geral do Estado - OUVCON
4.	 Secretaria de Estado de Comunicação Social - SECOM
5.	 Processamento de Dados de Amazonas - PRODAM
6.	 Junta Comercial do Estado - JUCEA
7.	 Imprensa Oficial do Estado do Amazonas - 10/AM
8.	 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 

Tecnologia e Inovação - SEDECTI
9.	 Fundo Estadual do Trabalho
10.	 Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM
11.	 Controladoria Geral do Município de Manaus - CGM
12.	 Secretaria Municipal do Trabalho, Empreendedorismo e Inovação - 

SEMTEPI
13.	 Fundo Municipal de Empreendedorismo e Inovação - FUMIPEQ
14.	 Fundo Municipal do Trabalho - FMT
15.	 Instituto de Pesos e Medidas - IPEM/AM
16.	 Companhia de Saneamento do Amazonas - COSAMA (Destaque)
17.	 Companhia de Saneamento do Amazonas - COSAMA (Empresa)
18.	 Companhia de Gás do Estado do Amazonas - CIGÁS
19.	 Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas S.A - CIAMA
20.	 Defensoria Pública do Estado do Amazonas - DPE/AM
21.	 Fundo Especial da Defensoria Pública do 

Estado do Amazonas
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4a procuradoria
P R O C U R A D O R  D E  C O N T A S

C A R L O S  A L B E R T O  S O U Z A  D E  A L M E I D A

•	 Anamã
•	 Anori
•	 Beruri
•	 Caapiranga
•	 Careiro da Várzea
•	 Coari
•	 Manacapuru
•	 Fundos especiais e previdenciários
•	 Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia 
Mista municipais, onde houver.

1.	 Superintendência Estadual de Habitação - SUHAB
2.	 Fundo Estadual de Habitação - FEH
3.	 Secretaria Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários - SEMHAF
4.	 Fundo Municipal de Habitação - FMH
5.	 Casa Civil do Estado do Amazonas
6.	 Secretaria de Estado da Casa Militar
7.	 Secretaria Geral da Vice-Governadoria do Estado do Amazonas
8.	 Secretaria de Estado de Relações Federativas e Internacionais - SERFI
9.	 Escritório de Representação do Governo em São Paulo - ERGSP
10.	 Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD
11.	 Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental - 

AADESAM
12.	 Instituto de Defesa do Consumidor - PROCON
13.	 Fundo Estadual de Defesa do Consumidor - FUNDECON
14.	 Casa Civil da Prefeitura de Manaus
15.	 Casa Militar da Prefeitura de Manaus
16.	 Gabinete do Vice-Prefeito de Manaus
17.	 Fundo Manaus Solidária - FMS
18.	 Escritório de Representação em Brasília (Município de Manaus)
19.	 Câmara Municipal de Manaus - CMM
20.	 Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus - FECMM
21.	 Instituto de Saúde da Criança do Amazonas - ICAM
22.	 Municípios do Interior
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5a procuradoria
P R O C U R A D O R A  D E  C O N T A S

E L I S S A N D R A  M O N T E I R O  F R E I R E  A L V A R E S

1.	 Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ
2.	 Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ (Coordenadoria de 

Administração)
3.	 Companhia Amazonense de Desenvolvimento e Mobilização de Ativos - 

CADA
4.	 Fundo de Financiamento da Modernização Fazendária do Estado do 

Amazonas - FMF/SEFAZ
5.	 Agência de Desenvolvimento e Fomento do Estado do Amazonas - AFEAM
6.	 Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 

Interno - SEMEF
7.	 SEMEF - Recursos Supervisionados
8.	 Procuradoria Geral de Justiça - PGJ
9.	 Fundo de Amparo e Proteção à Vítimas e Testemunhas Ameaçadas - 

FPROVITA
10.	 Fundo de Apoio do Ministério Público do Estado do Amazonas - FAMP/AM
11.	 Secretaria de Estado de Cultura e Econômica Criativa - SEC
12.	 Fundo Estadual de Cultura - FEC
13.	 Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas - FUNTEC
14.	 Empresa Estadual de Turismo - AMAZONASTUR
15.	 Agência Amazonense de Desenvolvimento Cultural - AADC
16.	 Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos - MANAUSCULT
17.	 Fundo Municipal de Cultura - FMC
18.	 Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural - 

FUMPPHC
19.	 Policlínica Antônio Aleixo
20.	 Policlínica Governador Gilberto Mestrinho - PAM Centro
21.	 Hospital e Pronto Socorro da Criança Zona Sul
22.	 Hospital e Pronto Socorro da Criança Zona Oeste

•	 Barreirinha
•	 Boa Vista do Ramos
•	 Nhamundá
•	 Parintins
•	 Rio Preto da Eva
•	 São Sebastião do Uatuma
•	 Urucará
•	 Fundos especiais e 

previdenciários
•	 Autarquias, Fundações, 

Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista 
municipais, onde houver.
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6a procuradoria
P R O C U R A D O R  D E  C O N T A S

A D E M I R  C A R V A L H O  P I N H E I R O

1.	 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD
2.	 Recursos Supervisionados pela SEMAD
3.	 Instituto Municipal de Planejamento Urbano - IMPLURB
4.	 Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano - FMDU
5.	 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano - SEDURB
6.	 Programa de Desenvolvimento Urbano e Inclusão Socioambiental de Manaus 

- PROURBIS
7.	 Instituto Municipal de Mobilidade Urbana - IMMU
8.	 Fundo Municipal de Mobilidade Urbana - FMMU
9.	 Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINF
10.	 Unidade Executora de Projetos - UEP/SEMINF
11.	 Secretaria de Estado de Infraestrutura - SEINFRA
12.	 Fundo de Infraestrutura e Desenvolvimento do Estado do Amazonas - FIDEAM
13.	 Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE
14.	 Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Município de Manaus 

- AGEMAN
15.	 Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados e Contratados do 

Estado do Amazonas - ARSEPAM
16.	 Centro de Serviços Compartilhados - CSC
17.	 Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM
18.	 Fundo de Apoio a Atividade Legislativa - FAAL
19.	 SPA Alvorada
20.	 SPA Coroado
21.	 SPA São Raimundo

•	 Barcelos
•	 Iranduba
•	 Codajás
•	 Santa Izabel do Rio Negro
•	 São Gabriel da Cachoeira
•	 Novo Airão
•	 Fundos especiais e previdenciários
•	 Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia 
Mista municipais, onde houver.
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7a procuradoria
P R O C U R A D O R  D E  C O N T A S

R U Y  M A R C E L O  A L E N C A R  D E  M E N D O N Ç A

1.	 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/AM
2.	 Polícia Civil do Estado do Amazonas - PC
3.	 Polícia Militar do Estado do Amazonas - PMAM
4.	 Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas - CBMAM
5.	 Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militares do Estado do 

Amazonas - FUNESBOM
6.	 Subcomando de Ações de Defesa Civil - SUBCOMADEC
7.	 Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil - FEPDEC
8.	 Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP
9.	 Fundo Penitenciário do Estado do Amazonas - FUPEAM
10.	 Secretaria de Estado de Segurança Pública - SSP
11.	 Fundo Estadual de Segurança Pública - FESP/AM
12.	 Fundo de Reserva para as Ações de Inteligência - FRAINT
13.	 Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil - SEPDEC (Municipal)
14.	 Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMSEG
15.	 Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - TJAM
16.	 Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário 

Estadual - FUNJEAM
17.	 Policlínica Codajás - PAM Codajás
18.	 Hospital de Isolamento Chapot Prevost
19.	 Unidade de Pronto Atendimento UPA 24 horas  

José Rodrigues - Cidade Nova
20.	 SPA Zona Sul
21.	 SPA e Policlínica Dr. José de Jesus Lins de 

Albuquerque - SPA José Lins
•	 Carauari
•	 Eirunepé
•	 Envira
•	 Ipixuna
•	 Itamarati
•	 Guajará
•	 Fundos especiais e previdenciários
•	 Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas e Sociedades de 
Economia Mista municipais, onde 
houver
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8a procuradoria
P R O C U R A D O R  D E  C O N T A S

P R O C U R A D O R A  D E  C O N T A S

J O Ã O  B A R R O S O  D E  S O U Z A  (ATÉ 20/06/2024)

F E R N A N D A  C A N T A N H A D E  V E I G A  M E N D O N Ç A  (A PARTIR 21/06/2024)

1.	 Secretaria de Estado da Educação e Desporto Escolar - SEDUC
2.	 Fundo Estadual de Incentivo ao Cumprimento de Metas da Educação 

Básica - FEICMEB-FUNDEB
3.	 Secretaria Municipal de Educação - SEMED
4.	 Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica e 

valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB/MANAUS
5.	 Projeto de Expansão e Melhoria Educacional da Rede Pública Municipal de 

Manaus
6.	 Fundação Manaus Esporte - FME
7.	 Fundo Municipal de Desenvolvimento Desportivo - FMDD
8.	 Centro de Educação Tecnológica do Amazonas - CETAM
9.	 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM
10.	 Fundo Estadual para o Desenvolvimento Científico, Tecnológico e de 

Inovação - FUNECTI (vinculado a FAPEAM - Lei n° 4340/2016)
11.	 Universidade do Estado do Amazonas - UEA
12.	 Secretaria de Estado do Desporto e Lazer
13.	 Fundo Estadual do Esporte e Lazer - FEEL
14.	 Fundação Amazonas de Alto Rendimento - FAAR
15.	 Procuradoria Geral do Município de Manaus - PGM
16.	 Procuradoria Geral do Estado - PGE
17.	 Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado - FUNPGE
18.	 Policlínica João dos Santos Braga
19.	 Maternidade Balbina Mestrinho
20.	 Hospital Geral Dr. Geraldo Rocha
21.	 SPA Joventina Dias

•	 Alvarães
•	 Fonte Boa
•	 Japurá
•	 Jutal
•	 Maraã
•	 Tefé
•	 Varini
•	 Fundos especiais e previdenciários
•	 Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia 
Mista municipais, onde houver
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9a procuradoria
P R O C U R A D O R A  D E  C O N T A S

E V E L Y N  F R E I R E  D E  C A R V A L H O

1.	 Fundação Fundo Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV
2.	 Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC
3.	 Fundo Estadual de Apoio à Pessoa com Deficiência - FEAPD
4.	 Fundo Estadual Antidrogas - FEAD
5.	 Fundo Estadual da Criança e do Adolescente - FECA
6.	 Fundação Estadual do Índio - FEI
7.	 Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade - FUNATI
8.	 Fundo Estadual do Idoso
9.	 Manaus Previdência - MANAUSPREV
10.	 Fundação de Apoio ao Idoso Dr. Thomas - FDT
11.	 Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania - SEMASC
12.	 Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência - FMAPD
13.	 Fundo Municipal de Direitos do Idoso - FMDI
14.	 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
15.	 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
16.	 Fundo Municipal de Direitos Humanos - FMDH
17.	 Fundo Municipal Antidrogas - FMAD
18.	 Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores Públicos do Município 

de Manaus - FUNSERV
19.	 Secretaria de Estado de Assistência Social - SEAS
20.	 Fundo de Promoção Social e Erradicação  

da Pobreza - FPS
21.	 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
22.	 Hospital Infantil Estadual D. Fajardo

•	 Boca do Acre
•	 Canutama
•	 Juruá
•	 Lábrea
•	 Pauini
•	 Tapauá
•	 Fundos Especiais e previdenciários
•	 Autarquias, Fundações, Empresas 

Públicas e Sociedades de 
Economia Mista municipais, onde 
houver.



Coordenadorias
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As Coordenadorias no âmbito do Ministério Público de Contas do Estado do 
Amazonas foram criadas pela Portaria nº 04, de 26 de junho 2015, com o objetivo 
de propiciar uma atuação mais específica do Parquet na fiscalização de programas 
governamentais e políticas públicas inicialmente em três campos de atuação: Educação, 
Meio Ambiente e Saúde.

Durante o ano de 2017, além de terem sido ampliadas as áreas temáticas, 
as Coordenadorias passaram por um aperfeiçoamento e melhoramento a fim de 
propiciar o envolvimento e ainda de equalizar as atividades de todas as Procuradorias. 
A configuração, naquele exercício, era a seguinte:
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No ano de 2024, após passar por reformulações, foram estabelecidas as seguintes 
áreas de atuação (Portaria MPC/AM nº 11/2023 c/c Portaria MPC/AM nº 01/2024):



Processos 
recebidos e 
analisados 
em 2024
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Produção individualizada das 
Procuradorias em 2024

Foram recebidos em 2024, para o exame do Ministério Público de Contas, 13.040 
(treze mil e quarenta) processos da competência do Tribunal Pleno e da 1ª e 2ª Câmara. 

Nesse tópico, apresenta-se a produção de cada Procuradoria, especificando-se 
as manifestações processuais realizadas mês a mês.
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Procuradoria-Geral

1a Procuradoria
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2a Procuradoria

3a Procuradoria



R E L A T Ó R I O  A N U A L  D A S  A T I V I D A D E S  2 0 2 4

28

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D E  C O N T A S  D O  A M A Z O N A S

4a Procuradoria

5a Procuradoria
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6a Procuradoria

7a Procuradoria
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8a Procuradoria

9a Procuradoria



Atuação do 
MPC-AM

em outras 
atividades
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Representações

O Ministério Público de Contas possui diversos instrumentos para garantir a fiel 
execução da lei, tais como representações, recursos, ofícios requisitórios, procedimentos 
preparatórios e recomendações.
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Recursos Interpostos
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Ofícios Requisitórios
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Procedimentos Preparatórios
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Recomendações
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Comparecimento às sessões

Tribunal Pleno

1a e 2a Câmara

O artigo 113, inciso II, da Lei n.º 2423/1996 estabelece entre as atribuições do 
Procurador-Geral o comparecimento às sessões do Tribunal, o qual designará, por 
portaria, os Procuradores para atuar nas sessões das Câmaras e do Tribunal Pleno, 
conforme o caso, nos termos do parágrafo único do artigo 58, da Resolução n.º 
04/2002-TCE/AM.






